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             Canela, 10 de agoto de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 71/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 71/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela – APAE.”

Considerando a solicitação da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela para auxílio financeiro no ano de 2017, por conta dos relevantes serviços prestados por esta entidade;
Considerando a existência de usuários com necessidades especiais que necessitam atendimento assistencial das áreas de profissionais ofertados a fim de minimizar os problemas dentro dos quadros de deficiência, que os mesmos apresentam;
Solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei com a finalidade de repassar auxílio à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais, conforme Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos aprovado.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
MINUTA PROJETO DE LEI Nº 71, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela – APAE.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela – APAE, para fins de programa sócio-ocupacional específico para jovens e adultos; no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), conforme o Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos aprovado.
Art. 2º Servirá de recursos para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei, a seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social
0216 – Programa Portadores de Deficiência
3.012 – Mantendo o Programa PPD
3350 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (6041) Rec. 01
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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